
 
 

PORTARIA Nº 040/2023 

 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA E AUTORIZA 

PARCELAMENTO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 

preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno e art. 55, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo V, da Lei Municipal nº 

1.115/2013 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Venda Nova do 

Imigrante - ES; 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 07/2018, que 

estabelece critérios para programação, alteração, parcelamento e pagamento das 

férias dos servidores da Câmara Municipal Venda Nova do Imigrante – ES; 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias à servidora designada abaixo e autorizar o 

parcelamento em 02 (dois) períodos de fruição. 
 

                   NOME CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

FÉRIAS 

1º PERÍODO 2º PERÍODO 

Josely Soares da Silva Roly Gerente de Finanças 
02/01/22 a 
01/01/23 

21/03/23 a 
04/04/23 

10/07/23 a 
24/07/23 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Venda Nova do Imigrante - ES, 14 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERIVELTO ULIANA 

Presidente 
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